
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 
GAP/OF/Nº 474/2025 

 
Votuporanga, 24 de junho de 2025  

 
 
Senhor Presidente, 
 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para informar que nos termos 

do Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, esta Prefeitura Municipal recebeu a 

importância de: 

 

Ministério da Educação – FUNDEB 
R$ 224.323,40 

 Fundo de Participação dos Municípios – FPM – Referente 2ª Parcela de 
Junho/2025 

R$ 2.391.702,05 

 
Instituto Nacional Agrária – ITR – Imposto Territorial Rural R$ 168,01 

Ministério da Educação - QESE – Salário Educação – Ensino 
Fundamental 

R$ 195.562,20 

 
Ministério da Educação - QESE – Salário Educação – Creche 

R$ 95.138,37 

Ministério da Educação - QESE – Salário Educação - Pré-Escola R$ 95.099,79 

 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e 
distinta consideração. 

Cordialmente, 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA - SP. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 
GAP/OF/Nº 478/2025 

 
Votuporanga, 25 de junho de 2025  

 
 
Senhor Presidente, 
 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para informar que nos termos 

do Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, esta Prefeitura Municipal recebeu a 

importância de: 

 

Ministério da Saúde FNS – Atenção Primária – Incentivo Financeiro da 
APS – Demais Programas, Serviços e Equipes da Atenção Primária à 
Saúde – Parcela 06/12 em 2025 

R$ 14.500,00 

 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e 
distinta consideração. 

Cordialmente, 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA - SP. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 
GAP/OF/Nº 483/2025 

 
Votuporanga, 26 de junho de 2025  

 
 
Senhor Presidente, 
 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para informar que nos termos 

do Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, esta Prefeitura Municipal recebeu a 

importância de: 

 

Ministério das Cidades – Contrato de Repasse n° 945190/2023 – 
Pavimentação Asfáltica - Programa Mobilidade Urbana – Parcela única. 

R$ 1.056.358,00 

Ministério da Educação – FUNDEB 
R$ 1.098.451,31 

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate 
à Fome – IGD – Bolsa Família – Parcela 05/2025 

R$ 11.308,10 

Secretaria de Estado da Educação - Construção Creche Jardim 
Carobeiras – Aquisição de Equipamentos de Cozinha -PROCESSO Nº 
SEDUC-PRC-2024-01235-DM – Parcela 02 

R$ 16.603,58 

 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e 
distinta consideração. 

Cordialmente, 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA - SP. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
R

G
E

 A
U

G
U

S
T

O
 S

E
B

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//v

ot
up

or
an

ga
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

E
E

3-
E

A
39

-A
2D

C
-D

3E
7 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

E
E

3-
E

A
39

-A
2D

C
-D

3E
7



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CEE3-EA39-A2DC-D3E7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 26/06/2025 14:03:39 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/CEE3-EA39-A2DC-D3E7



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 
GAP/OF/Nº 489/2025 

 
Votuporanga, 30 de junho de 2025  

 
 
Senhor Presidente, 
 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para informar que nos termos 

do Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, esta Prefeitura Municipal recebeu a 

importância de: 

 

FEP – Fundo Especial do Petróleo – Cota Parte Lei 9478/97 
R$ 74.606,17 

Ministério da Saúde – FNS – Assistência Farmacêutica – Promoção da 
Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Primária 
em Saúde – 06/12 em 2025 

R$ 42.277,38 

FEP – Fundo Especial do Petróleo – Cota Parte Lei 9478/97 
R$ 57.501,06 

 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e 
distinta consideração. 

Cordialmente, 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA - SP. 
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